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CCT entre a AIBA - Associação dos Industriais de 
Bolachas e Afins e o SINTAB - Sindicato dos Tra-
balhadores de Agricultura e das Indústrias de Ali-
mentação, Bebidas e Tabacos de Portugal e outros 
(pessoal fabril, de apoio e manutenção) - Alteração 

salarial e outras

A presente revisão actualiza a convenção para a Indústria 
de Bolachas entre a AIBA - Associação dos Industriais de 
Bolachas e Afins e a FESAHT - Federação dos Sindicatos de 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
Série, n.º 24, de 29 de Junho de 2012, e revista no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 12, de 29 de Março de 
2013.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato aplica-se em todo o território nacio-
nal e obriga, por um lado, as empresas filiadas na Associa-
ção dos Industriais de Bolachas e Afins que se dediquem ao 
fabrico industrial de bolachas e de outros produtos alimen-
tares a partir de farinhas (CAE 10720) e, por outro lado, os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- O presente CCT abrange 9 empresas e 620 trabalhado-
res.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1 a 7- [Manter].
8- A tabela salarial e as cláusulas com expressão pecuni-

ária deste contrato produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2014.

Cláusula 8.ª

Promoções

1- [Manter].
2- [Manter].
3- [Manter].
4- A promoção dos operadores de máquinas de 2.ª a ope-

radores de máquinas de l.ª ou a operadores de máquinas de 
empacotamento ocorrerá sempre que se verifiquem vagas no 
quadro de pessoal e obedecerá aos seguintes critérios suces-
sivos:

 – Competência adquirida no desempenho das funções 
mais qualificadas;

 – Antiguidade.
5- [Manter].

Cláusula 12.ª

Subsídio de Natal

1- [Manter].
2- Fará parte integrante do subsídio referido no número 

anterior a taxa de acréscimo devida pelo trabalho nocturno 

para os trabalhadores que exerçam a sua actividade em horá-
rios abrangidos pela mesma, de acordo com a cláusula 19.ª, 
e ainda a média mensal, em dinheiro (excluído o subsídio de 
férias), do correspondente ao subsídio diário de alimentação 
recebido pelos trabalhadores, no montante de 7,05 €, e sem-
pre que recebam em dinheiro ou em espécie. Esta média será 
obtida com atinência aos últimos 12 meses.

3- [Manter].

Cláusula 14.ª

Refeitórios e subsídios de alimentação

1- [Manter].
2- [Manter].
3- A entidade patronal que se ache na obrigação prevista no 

número anterior poderá optar pelo fornecimento do subsídio 
diário, em dinheiro ou entrega de vales refeição ou de cartão 
bancário que os substitua, no montante de 7,05 €, destinado 
à aquisição de géneros, por cada trabalhador, suportando to-
dos os encargos referidos no número anterior relativamente 
à manutenção e funcionamento do refeitório.

4- [Manter].

Cláusula 16.ª- A

(Organização de turnos)

1- Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sem-
pre que o período de funcionamento ultrapasse os limites 
máximos do período normal de trabalho diário e semanal.

2- Compete às empresas, ouvidos os órgãos representati-
vos dos trabalhadores, organizar e afixar a escala de turnos.

3- As empresas deverão, sempre que possível, efectuar a 
constituição dos turnos e respectivas escalas de rotação até 
15 dias antes do seu início e afixá-las com 7 dias de antece-
dência.

4- A duração de trabalho de cada turno, ressalvadas as situ-
ações de horário concentrado, não pode ultrapassar os limi-
tes máximos dos períodos normais de trabalho.

5- O trabalhador só pode mudar de turno após o dia de 
descanso semanal.

6- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores da 
mesma especialidade, desde que previamente acordadas en-
tre trabalhadores interessados e as empresas.

7- Nenhum trabalhador pode iniciar o regime de trabalho 
por turnos ou ser admitido nas empresas para trabalhar em 
regime de turnos sem dar o seu acordo escrito.

8- O dia de descanso semanal complementar dos traba-
lhadores integrados em regime de turnos de laboração des-
contínua será definido nas respectivas escalas, podendo não 
coincidir com os sábados e podendo ser marcados de forma 
contínua ou descontínua com o domingo.

9- Não estão sujeitos à obrigação à prestação de trabalho 
em regime de turnos rotativos os trabalhadores:

a) Deficientes;
b) Trabalhadora grávida e lactante, bem como trabalhador 

ou trabalhadora com filhos de idade inferior a 12 meses;
c) Menores;
d) Com mais de 55 anos, salvo acordo escrito deste;
e) Qualquer trabalhador que sofra de doença comprovada 
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pelo médico que se revele incompatível com o regime de 
turnos;

f) Em situações de assistência ao agregado familiar, devi-
damente comprovada.

10- Compete às empresas assegurar os transportes dos tra-
balhadores em regime de turnos rotativos, quando o sistema 
de transportes públicos, entre as 20h00 de um dia e as 7h00 
do dia seguinte, não assegure a ida e volta entre o local de 
trabalho e o local aproximado da habitação permanente do 
trabalhador, salvo se regime diverso for acordado individu-
almente com o trabalhador.

11- As empresas deverão ter um registo separado dos tra-
balhadores incluídos em cada turno.

12- Nos casos de prestação de trabalho em regime de tur-
nos rotativos, é sempre devido subsídio de turno, nos seguin-
tes termos:

a) Dois turnos rotativos (um diurno e um semi-nocturno) - 
20 % da retribuição base e diuturnidades;

b) Três turnos rotativos ou dois turnos rotativos (um turno 
nocturno e um diurno) - 25 % da retribuição base e diutur-
nidades;

c) Dois turnos rotativos (um semi-nocturno e um noctur-
no) - 35 % da retribuição base e diuturnidades.

13- O subsídio de turno já inclui a retribuição por trabalho 
nocturno. 

14- Nos casos de prestação de trabalho em que o descanso 
semanal complementar não coincida obrigatoriamente com 
o sábado, será atribuído, para além do subsídio de turno que 
se mostre devido nos termos previstos no número 12 desta 
cláusula, um subsídio de laboração semi-contínua corres-
pondente a 2,5 % da remuneração mínima mensal garantida 
prevista no anexo II correspondente ao nível do trabalhador.

Cláusula 16.ª- B

(Horário concentrado)

O período normal de trabalho diário, incluindo em re-
gime de turnos, pode ser organizado na modalidade de ho-
rário concentrado, mediante o aumento do período normal 
de trabalho diário até duas horas, concentrando-se o período 
normal de trabalho semanal em quatro dias, sem prejuízo, 
neste último caso, da manutenção do direito ao subsídio de 
alimentação, em dinheiro, vales de refeição, cartão bancário 
ou acesso ao refeitório, nos termos que vigorem na empresa 
para os trabalhadores em causa.

Cláusula 16.ª- C

(Laboração contínua)

1- A entidade patronal, sempre que as suas necessidades 
produtivas o justifiquem e beneficie de dispensa de encerrar 
ou suspender o funcionamento um dia completo por semana, 
poderá organizar turnos de laboração contínua, com descan-
sos semanais fixos ou rotativos.

2- Os descansos semanais obrigatórios e complementares 
dos trabalhadores integrados em regime de turnos de labora-
ção contínua serão definidos nas respectivas escalas, poden-
do não coincidir com os domingos e sábados e podendo ser 
marcados de forma contínua ou descontínua.

3- Os turnos no regime de laboração contínua devem ser 
organizados de modo a que os trabalhadores de cada turno 
gozem, pelo menos, dois dias de descanso em cada período 
de sete dias.

4- A entidade patronal, ouvidos os órgãos representativos 
dos trabalhadores, deverá instituir regras de organização de 
turnos de laboração continua, que, entre outros aspectos, 
atendam aos interesses e preferências manifestados pelos 
trabalhadores e procurem seguir um método rotativo na defi-
nição dos dias de descanso, assegurando que de forma perió-
dica e equitativa coincidam com os fins-de-semana.

5- Nos casos de prestação de trabalho em regime de labo-
ração contínua, será atribuído, para além do subsídio de tur-
no que se mostre devido nos termos previstos no número 12 
da cláusula 16.ª-A, um subsídio de laboração contínua cor-
respondente a 5 % da remuneração mínima mensal garantida 
prevista no anexo II correspondente ao nível do trabalhador.

6- Aplicar-se-ão aos turnos no regime de laboração contí-
nua as regras previstas na cláusula 16.ª-A, com as necessá-
rias adaptações

Cláusula 17.ª

Trabalho suplementar

1- [Manter].
2- [Manter].
3- [Manter].
4- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número 

anterior as seguintes categorias de trabalhadores:
a) [Manter];
b) Trabalhadora grávida e lactante, bem como trabalhador 

ou trabalhadora com filhos de idade inferior a 12 meses;
c) [Manter].
5- [Manter].
6- [Manter].
7- [Manter].
8- [Manter].
9- [Manter].
10- [Manter].
11- [Manter].
12- [Manter]. 
13- [Manter].

Cláusula 33.ª

Feriados

1- São obrigatoriamente feriados:
1 de Janeiro;
Terça-feira de Carnaval;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
10 de Junho;
15 de Agosto;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro;
Feriado municipal ou, na sua falta, o feriado distrital.

2- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em 
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outro dia com significado local no período da Páscoa.
3- Não é permitido o trabalho nos dias 25 de Abril, 1 de 

Maio, 25 de Dezembro e 1 de Janeiro.
4- Quanto ao 24 de Dezembro, continuará a valer o que 

vigorava até agora no respectivo CCT.
5- Os anteriores feriados de Corpo de Deus, de 5 de Ou-

tubro, de 1 de Novembro e de 1 de Dezembro serão au-
tomaticamente repostos se a lei geral do trabalho voltar a 
considerá-los como dias feriados obrigatórios ou meramente 
facultativos.

Cláusula 34.ª

Remuneração

O trabalho prestado em dia de feriado, incluindo nos dias 
feriados previstos na cláusula 33.ª, número 3, será retribuído 
com o triplo da remuneração normal, independentemente da 
retribuição mensal.

ANEXO II

Remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas mensais (€)

I Encarregado geral 1 045,00

II

Coordenador de equipa
Encarregado de armazém

Técnico de controlo de qualidade
Técnico de fabrico

Técnico de manutenção principal

955,00

III

Analista
Controlador de qualidade

Fiel de armazém
Motorista

Oficial de electricista de 1.ª
Operador de máquinas de 1.ª
Serralheiro mecânico de 1.ª

Técnico de manutenção de 1.ª

793,00

III-A Operador de máquinas de empa-
cotamento 720,50

IV

Ajudante de motorista
Oficial electricista de 2.ª
Operador de empilhador

Operador de máquinas de 2.ª
Serralheiro mecânico de 2.ª

Técnico de manutenção de 2.ª

652,00

V
Empregado de armazém

Operador de 1.ª
Preparador de laboratório

629,00

VI Operador de 2.ª
Servente de limpeza 594,00

Lisboa, 30 de Maio de 2014.
Pela AIBA - Associação dos Industriais de Bolachas e 

Afins:
Alice Chaves - Mandatária.

César Sá Esteves - Mandatário.

Pelo SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricul-
tura e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de 
Portugal:

Fernando Henrique Pedro Rodrigues - Mandatário.

Pelo STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Alimentação do Norte:

Fernando Henrique Pedro Rodrigues - Mandatário.

Pelo STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria 
Alimentar do Centro, Sul e Ilhas:

Fernando Henrique Pedro Rodrigues - Mandatário.

Depositado em 1 de julho de 2014, a fl. 154 do livro n.º 
11, com o n.º 80/2014, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro.

Acordo coletivo entre a Associação de Regantes e 
Beneficiários do Vale do Sorraia e outras e o SETAA 
- Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas 

- Revisão global

Revisão global

Cláusula prévia - Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego - BTE, 1.ª Série, n.º 12, de 29 de 
Março de 2010 e n.º 20, de 29 de Maio de 2011.

CAPÍTULO I 

 Âmbito pessoal, geográfico, sectorial, vigência, 
denúncia e revisão

Cláusula 1.ª 

 Âmbito e área de aplicação

1- O presente acordo colectivo de Trabalho - ACT aplica-
se em todo o território nacional, obrigando, por um lado, as 
Associações de Regantes e Beneficiários outorgantes que 
exerçam a actividade da gestão, conservação e exploração 
de aproveitamentos e infra-estruturas hidroagrícolas e, por 
outro, os trabalhadores ao seu serviço, qualquer que seja a 
sua categoria profissional, que sejam ou venham a ser repre-
sentados pelo sindicato outorgante, o SETAA - Sindicato da 
Agricultura, Alimentação e Florestas.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 
1 do artigo 492.º do Código do Trabalho, refere-se que se-
rão abrangidos pela presente convenção 21 empregadores e 
1530 trabalhadores.
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